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(J RS da Paraiba/1908) 

CHECK-LIST PROCESSO DE DISPENSA ELETRONICA 

De acordo com o previsto no Art. 72 da Lei Nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
URSda Paraíba/1908) 

TERMO DE ABERTURA 

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, em João Pessoa — PB, na Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao processo 

de prestação de Serviço de Manutenção de Equipamentos, de NUP 64240.001235/2023-73, 

referente à Dispensa Eletrônica nº _() 7/2023 da UASG 160175, amparada pelo art. 75, II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

ADRIANO MARTINS DO NASCIMENTO — S Ten 

Chefe do Aprovisionamento



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JR S da Paraíba/1908) 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA N° O /2023 

@0’@: N C€+ 

Fls.nº A 
Í ! 
\ 

\—— 
& QR 
NA 3 lam Gu - 

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Setor Requisitante: Aprovisionamento 

Dispensa Eletrônica — Ç 1/2023 NUP: 64240.001235/2023-73 

1. Justificativa da Necessidade 

1.1 Contratação de serviço para manutenção de Equipamentos de Cozinha (com fornecimento de 

material e mão de obra), para executar a manutenção preventiva e corretiva das máquinas e 

equipamentos do Setor de Aprovisionamento da B Adm Gu JP, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 A contratação de serviço para manutenção de Equipamentos de Cozinha (com fornecimento de 

material e mão de obra), visa manter o perfeito funcionamento das máquinas e equipamentos do 

Setor de Aprovisionamento da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

2. Quantidade de serviço a ser contratado 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/SER QTD 

SERVIÇO — DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM FOGÃO INDUSTRIAL 8 BOCAS, A 

GAS, MARCA VENÂNCIO INCLUSO MATERIAL E 

MÃO DE OBRA PARA A SUBSTITUIÇÃO DOS BICOS 
SV 21997 01 

INJETORES, LIMPEZA GERAL, REGULAGEM DA 

CHAMA. LIMPEZA DAS BOCAS COM GARANTIA DE 

90 (NOVENTA) DIAS SOBRE O SERVICO EXECUTADO 

E PEÇAS TROCADAS. 



ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM COIFA INDUSTRIAL. MATERIAL AÇO 

INOX INCLUSO MATERIAL E MAO DE OBRA PARA A 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR: DESMONTAGEM DO 

DUTO: LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DA COIFA E 

DOS DUTOS: LAVAGEM DOS DUTOS COM A 

RETIRADA  DOS  RESIDUOS DE  GORDURA. 

MONTAGEM DE DUTOS E DA COIFA E INSTALACAO 

ELETRICA. COM GARANTIA DE 90 (NOVENTA) DIAS 

SOBRE O  SERVICO EXECUTADO E  PECAS 

TROCADAS. 

sV 

SERVICO DE  MANUTENCAO  PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM  LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL. 

MARCA  COLOMBO. VOLTAGEM 220 VOLTS 

CAPACIDADE 30L INCLUSO MATERIAL E MAO DE 

OBRA PARA A SUBSTITUICAO DOS ROLAMENTOS: 

SUBSTITUICAO DO EMBUCHAMENTO DO 

COPORECUPERACAO DA BASE; REBOBINAMENTO 

DO MOTOR E SUBSTITUICAO DA LAMINA COM 

GARANTIA DE 90 (NOVENTA) DIAS SOBRE O 

SERVICO EXECUTADO E PECAS TROCADAS. 

SV 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM BALCÃO TÉRMICO MARCA PARA 06 

(SEIS) CUBAS. VOLTAGEM: 220 VOLTS COM 

SUBSTITUIÇÃO DE 2 RESISTÊNCIAS: SUBSTITUIÇÃO 

DO FERMOSTATO E SUBSTITUIÇÃO DO 

CABEAMENTO COM GARANTIA DE 90 (NOVENTA) 

DIAS SOBRE O SERVIÇO EXECUTADO E PEÇAS 

TROCADAS. 

SV 

SERVIÇO — DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM REFRESQUEIRA MARCA VENÂNCIO 

TENDO 04 (QUATRO) COMPARTIMENTOS DE 10 

LITROS COM RETIRADA DE VAZAMENTO DE GAS: 

CARGA DE GÁS E LIMPEZA GERAL COM GARANTIA 

DE 90 (NOVENTA) DIAS SOBRE O SERVIÇO 

EXECUTADO E PEÇAS TROCADAS. 

sV 

CAT/SER 

21997 01 

21997 01 

21997 01 

21997 01 



ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/SER | 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM GELADEIRA CAPACIDADE 460 : 

LITROS, MARCA ELECTROLUX, MODELO: DUPLEX, 

VOLTAGEM: 220 VOLTS, COM SUBSTITUIÇÃO DA 

6 |CENTRAL DE COMANDO COMPATÍVEL COM A v 21997 o1 

MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO COM 

GARANTIA DE 90 (NOVENTA) DIAS SOBRE O 

SERVICO EXECUTADO E PECAS TROCADAS. 

3. Previsdo de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

Data estimada para a necessidade dos itens: 30/05/2023 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, Ã 94 de mMALO de 2023. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico 

AILTON 

=Ty 

vtE PONTES — 12 

TEN 

ADRI, 

NASCIMENTO — S TEN 

JOSÉ ANDERSON FERREIRA DA 

SILVA — SD EP 

Despa do OD: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos 

procedimentos para o processo de dispensa correspondente. 

2. Certifico que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 

acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19. 

3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, _-[_9_ de 

Ordenador de Despesas-da B A 

A de 2023. 

Les 

_FELIPE RIBEIRO DA SILVA —diel 

GuJP



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JR 'S da Paraíba/1908) 

JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DE ETP 

(NUP: 64240.001235/2023-73 ) 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionario conferido a 

Administragio pelo art. 72, inciso 1, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar. 

Ainda assim, consigne-se que as informagdes necessarias ¢ suficientes ao pleito, capazes de 

maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional. encontram-se nos 

artefatos documentais que compdem a instrução processual. 

Quartel em João Pessoa, PB, 18 de X ? de 2023. 

— FELIPE RIBEIRO DA'SHVA - el 
Ordenador de Despesas/da B Adm Gu JP 
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CARIOCA SOLUTION EIRELI — ME 
Canoca 

Sol ut:on e AAA oo 246000106 I Esiadud: 953670 
Email: cmocasoluuonZ@qwaLcom 

S C 

AO 

BASE ADMINISTRATIVA DE J OAO PESSOA 

Cotacao 

ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDADE ux#::: o | Y.â'.í_g: “ 

01 |FOGAO 8BOCAS 1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

02 |COIFA INDUSTRIAL 1 R$ 2.570,00 R$ 2.570,00 

—O3 |LIQUIDIFICADOR 1 R$ 1.960,00 R$1960,00 | 

04 |BALCAOTERMICO E R$ 1.160,00 R$ 1.160,00 

05 |REFRESQUEIRA 1 R$1.120,00 R$ 1.120,00 

06 |GELADEIRA - 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

TOTAL R$9.010,00 

Rio dejaneiro, 17 de Maio de 2023. 

Representante tegal [22.567.346/0001-09] 
lury Soares Santos — CARIOCA SOLUTION EIRELI - ME 

CPF: 126.146.237-84 - qua NICARÁGUA Nº 370 SALA 103 

PERHA - CEP 21.020-051 Vá 

| uooemEmo-u | [ A



< infermat 
INFORMATEL COMERCIAL EIRELI - ME 

Rua Comandante Vergueiro da Cruz, 149 - Parte, Olaria - Rio de Janeiro - Cep: 21021-020 

Tel.: (021) 2233.5827 - 2263.7503 - 997724510  e-mail: comercial@informatel.net.br 

CNPJ: 12.852.917/0001-01 - Insc. Estadual: 79.227.951 - Insc. Municipal: 0.495.711-3 

AO \ 
E 4 Á 

BASE ADMINISTRATIVA DE J OÃO PESSOA - PARAIBA — Enes? 

Orçamento 

| 

ARTIGO DESCRIÇÃO UND VALOR UNITÁRIO 

; FOGÃO 8 BOCAS o R$ 2.050,00 

COIFA INDUSTRIAL 
R$ 3.170,00 

2 sv 

LIQUIDIFICADOR 

R$ 2.350,00 

3 sv o 

BALCAO TERMICO " 
R$ 1.390,00 

4 sV 

REFRESQUEIRA 
R$ 1.350,00 

S SV 

6 GELADEIRA 
SV R$ 600,00 

Rio dejaneiro, 15 de Maio 2023 

—> Fi2852917/0001-07) 
Assimar do representante tegai — INFORMATEL COMERCIAL 

WANTONIO TE NÓRIO DA SILVA m “ 

' SR Paua Comandanta Verquero da T 1 



sºç \ 
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GLA Comercial Eireli - ME i Í ) 
Endereço: SOF Sul Quadra 19, Conjunto A, Lote 7, Sala 4 — Zona Industrial - (xu.xm\é u/D 

’ iG> CEP: 70.215-296 — Tel.: (61) 99554-2985 

CNPJ: 29.492.549/0001-22 - Insc. F\ndml 07.841.558/001-03— E-mail: gla.mhn(vl(fl)gmml com 

AO 

BASE ADMINISTRATIVA DE JOAO PESSOA 

Orcamento 

] 

ITENS MERCADORIA QTD PREÇO UNITÁRIO | PREÇO TOTAL 

1 |FOGAO 8BOCAS 1 R$ 1.870,00 R$1.870,00 

2 [COIFA INDUSTRIAL 1 R$2.900,00 R$2.900,00 

3 [LIQUIDIFICADOR 1 R$ 2.150,00 R$2.150,00 

4 |BALCAO TERMICO 1 R$ 1.275,00 R$ 1.275,00 

5 |REFRESQUEIRA 1 R$ 1.230,00 R$1.230,00 

6 |GELADEIRA - d R$ 550,00 R$ 550,00 

TOTAL R$9.975,00 

Brasilia, DF, 16 de Maio de 2023 

- 

549!0001 -22 

/ ;é/ ERC!ALE\REL\ ME 

%m J % SULOD 19C)ALTTSALAS 

/ S REPR}SEN TE LEGAL ZONAINDUSTRIAL SETOR : 

( - GUSTAVO/JESUINO LOPES ARANTES l_RASlIA OF CEP-T1.2¢ __] 

— CPFÍ132.237.147-40



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) —— V 

09/01/23 11:51 USUARIO: VEREZA / 

DATA EMISSAO : 09Jan23 VALORIZACAO : 09Jan23 NUMERO : 2023Nc4noossFis. º AL 

UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL F e 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP \ 6 

OBSERVACAO N Ádm Gu. R 

(1412-BA ADM / GU JP) DABST-SGLS-PLJ-DPS DO PASA NO SET APRV. OBSERVAR CADERNO 

DE ORIENTAGOES A5-PASA. EMPH ATE 30/05/2023. 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJASPA 9.010,00 

LANCADO POR : 06711079175 - WALISSON UG : 160504 09Jan23 09:37 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



demais legislação aplicável. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
UJ R S da Paraiba/1908) 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa (B Adm Gu JP), 

por meio da Seção de Aquisições, Licitagdes e Contratos (SALC), realizard Dispensa 

Eletrénica, com critério de julgamento menor prego, na hipétese do art. 75, inciso 11, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e 

Data da sessdo: 26/05/2023 

Link: htpps:/comprasnet.go.br/ 

Horério da Fase de Lances: 8:00 as 14:00 hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa € a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de servigo para manutengao de Equipamentos de Cozinha, visando manter 

o perfeito funcionamento das méquinas e equipamentos do Setor de Aprovisionamento 

da Base Administrativa da Guarnicao de Jodo Pessoa por dispensa de licitagdo de 

servigo, conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de 

Contratagdo Direta e seus anexos. 

1.2. A contratacdo ocorrerd, conforme tabela constante abaixo. 

B LOCAL | PRAZO 

mem EsDPEEsccí::ê:gÁo CATSER | UND. | QUANT. | ggTiMADO EngEcu Exgbãuç 
ÇÃO ÃO 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM COIFA 

INDUSTRIAL, 
Até 30 

MATERIAL AÇO INOX dias 

INCLUSO MATERIAL E após o 

1 |MÃODE DBIÍA PARAA | 3570 - o1 2.570,00 BGfidJrPn r:ncs)b;r: 

SUBSTITUIGAO DO = 
Nota de 

MOTOR; Empenh 

DESMONTAGEM — DO o 

DUTO; LIMPEZA 

INTERNA E EXTERNA 

DA COIFA E DOS 

DUTOS; LAVAGEM 

DOS DUTOS COM A 



RETIRADA DOS 

RESÍDUOS DE - ___,ª_ 

GORDURA, 
MONTAGEM DE DUTOS Adm G\))Qz 

E DA COIFA E " 

INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, COM 

GARANTIA DE 90 
(NOVENTA) DIAS 
SOBRE O  SERVIÇO 
EXECUTADO E PEGAS 
TROCADAS 
SERVICO DE 
MANUTENGAO 

PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM 
GELADEIRA 
CAPACIDADE 460 
LITROS, MARCA 
ELECTROLUX, Até 30 

MODELO:  DUPLEX, dias 

VOLTAGEM: 220 após o 

VOLTS, COM B Adm | recebim 

SUBSTITUICAO — DA 3670 v 0 500,00 GuJP | entoda 

CENTRAL DE g;t:eii 

COMANDO 
COMPATIVEL COM A 

MARCA E MODELO DO 

EQUIPAMENTO — COM 

GARANTIA DE 90 

(NOVENTA) DIAS 

SOBRE O SERVIÇO 

EXECUTADO E PEÇAS 

TROCADAS. 

o 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compdem. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preco, observadas as 

exigéncias contidas neste Aviso de Contratacéo Direta e seus Anexos quanto as 

especificacdes do objeto. 

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrénica se dard mediante Sistema de 

Dispensa Eletrénica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 

Comprasnet 4.0, disponivel no enderego eletrénico htpps://comprasnet.go.br/.



2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promo: 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorre[)t'ç/gNÍUe dsg€+ 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
E. . W 

2.2.1. que não atendam às condicbes deste Aviso de Contrata]t;ã_o—llir,ej:, 

seu(s) anexo(s); 

l” - & 
/ Fls.n 

22 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: Í 

&, R 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com '3&@%3 

expressos para receber citacao e responder administrativa —ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa fisica ou jurídica, quando a contratacdo versar sobre obra, 

servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboracao 

do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagao versar 

sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacgao, 

impossibilitada de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgao ou 

entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungao 

na licitacdo ou atue na fiscalizacao ou na gestdo do contrato, ou que 

deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 

divulgacao do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito 

em julgado, por exploracédo de trabalho infantil, por submissédo de 

trabalhadores a condicdes analogas as de escravo ou por contratacao 

de adolescentes nos casos vedados pela legislacéo trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econémico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de



burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da p%â%ac&g 

jurídica do fornecedor; Y + 
/ 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, Stuands— 
nessa condicao (Acérdao nº 746/2014-TCU-Plenéario); e | \ 

2.3.Seré permitida a participacdo de cooperativas, desde que g firéé’éfifé%‘ T 

demonstrativo de atuacdo em regime cooperado, com repartição de fquita,sf)Q 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21'.—'m — 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratacao 

direta, encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preco, até a data e o horario estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também devera conter declaracdo de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

33 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preco, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestacao dos servicos; 

3.4.1. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, nao lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteracéo, sob alegagdo de erro, omissdo ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5: Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variaveis, a cotacao adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de 

precos, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislagao vigente. 

3.7 A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposicées nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de



Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o serviços nos {i 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fQFFa_l’fi‘éfi 

utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas'\fi f/\ggrfe\itag 

execucao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao. *om Gu> 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

ss No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transacées que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da 

Constituicao; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrizacdo de valor final minimo, com o registro do seu lance final 

aceitavel (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serdo enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

minimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados 

manualmente, na forma da secdo respectiva deste Aviso de 

Contratagdo Direta; 

3.10.2. 0 valor final minimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, desde que ndo assuma valor superior a lance ja registrado 

por ele no sistema. 

3.10.3. 0 valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES



4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrôni 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já pr?q' 

aviso. fo ? 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encamiª&alªíancà._ 

exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatament: 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro., ª 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. X / 

4.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior per%êãmglç;(ey 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Ê .eêtGQ > 

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2.No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta com 

preco compativel ao estimado pela Administracdo. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo 

apés a negociagdo, for desclassificado em razao de sua proposta 

permanecer acima do preco máximo definido para a contratacdo. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociagao, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletronica. 

5.3.Estando o preco compativel, serd solicitado o envio da proposta e, se 

necessario, de documentos complementares, adequada ao último lance.



| SE TE 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) di;’é\;i\?contalré} 

da data de sua apresentagéo. / 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

máximo definido para a contratagao; 

554.n30 tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanavel. 

5.6. Quando o fornecedor n&o conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, ser4 considerada inexequivel a 

proposta de pregos ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente 

precos global ou unitérios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, 

incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalacoes de propriedade do proprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneracao. 

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas 

diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da proposta de pregos não constituem motivo para a 

desclassificacdo da sua proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

prego. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que n&o alterem a substancia das propostas; 

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da proposta de preco passivel de 

correcao a indicagdo de recolhimento de impostos e contribui¢des na forma 

do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5.9.Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do 

objeto, podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do 

servico ou da area especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificagao. 

5.11. Havendo necessidade, a sessao será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a anélise quanto & aceitacao da proposta, se iniciard a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratacao Direta. 

5.13. 

6. HABILITACAO



6.1. 

6.2. 

6.3. 

Fis.nº 14 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacdo constam do ANEX%W— 

- DOCUMENTACAO EXIGIDA PARA HABILITACAO deste aviso e,,rgçgãg?, 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 2 

Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitagdo do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, serd verificado 

o eventual descumprimento das condicbes de participacdo, especialmente 

quanto a existéncia de sangdo que impeca a participacdo no certame ou a 

futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da Uniao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de  Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar, requerido.php). 

d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU; 

6.2.1Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a 

substituicdo das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sécio majoritério, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, 

de 1992, que prevé, dentre as sancdes impostas ao responsavel pela 

pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja 

sécio majoritario. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia 

de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaré para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

6:2:2:1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos 

societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2:2.1.2. O fornecedor serd convocado  para manifestagao 

previamente à sua desclassificacéo 

6.2.3. Constatada a existéncia de sancdo, O fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participacao. 

Caso atendidas as condições de participacao, a habilitacdo dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacgoes 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessdo publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentacao atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de 

certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessérios a confirmacao daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratacdo Direta e já apresentados,o fornecedor serd convocado a 

encaminhé-los, em formato digital, após solicitagdo da Administracao, sob pena 

de inabilitagao.



6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não, dlgltassf? 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Ç 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologagao e adjudicacao, caso se conclua pela contratagao, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 0 adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob 

pena de decair do direito & contratacao, sem prejuizo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratagao Direta. 

7.2.1. Alternativamente & convocacdo para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo podera 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitacao da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual periodo, por solicitacao justificada do adjudicatério e aceita pela 

Administracéo. 

7.3: O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relação de 

negdcios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsões contidas no Aviso 

de Contratacéo Direta e seus anexos;



7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigéncia da contratacao é de 90 (noventa) dias, prorrogavel 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratacao Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infracdes previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa a inexecução parcial do contrato; V-v_'fEmC@ 

8.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause gfave dano 5+ 

Administração, ao funcionamento dos servicos publicos ou ag. interesse ]| 

coletivo; 

8.1.3. dar causa a inexecução total do contrato; - 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervéniénte 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou nao entregar a documentacao exigida para a 

contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da 

licitacdo sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaracdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaracao falsa durante a dispensa eletronica ou a execugao do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracao 

falsa quanto as condicbes de participagao, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 

2013. 



8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacao Direta, 

quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracdes dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

¢) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratacéo Direta, quando não se justificar a imposicdo de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o 

responsavel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo_de 3 

(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subiteQé)‘FBFI:&? 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a i Éósição da+ 

penalidade mais grave; "Fis.n°__23 

8.3.Na aplicação das sanções serao considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; f“""”'é&——‘* 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; m G 

8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administracao Pública; 

8.3.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientacdes dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratagao Direta, em 

hipétese alguma, a obrigagao de reparacdo integral do dano causado a 

Administragao Publica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicacao de penalidade, houver indicios de 

préatica de infracdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013, como ato lesivo à administracao publica nacional ou estrangeira, cépias do 

processo administrativo necessarias a apuração da responsabilidade da empresa 

deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauracdo de investigacéo preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilizacdo - PAR.



8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesaçãao- 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei i .1‘33,0@+ 

de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999. / 
/ Fls.n®__ 3~ 

8.11. As sancbes por atos praticados no decorrer da contratagéo estão | 

previstas nos anexos a este Aviso. À —'Ãlr / 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS v Q_ 
TA 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal É'ÇÍ )’/ 

de Contratacdes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrnica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administragao podera: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratacéo, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condições 

de habilitacdo exigidas. 

9.22.1. No caso do subitem anterior, a contratacao sera operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou da 

documentacéo de habilitacao, conforme o caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratacéo Direta, devera ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracdo na respectiva 

notificacao. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operacées, ficando responsavel 

pelo 6nus decorrente da perda do negécio diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administracao ou de sua desconexao. 

9.6. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeca a realizacéo do certame na data marcada, a sessdo será automaticamente



MM 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério aptenormguª_ 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
N %/ 

9.7. Os horéarios estabelecidos na divulgacao deste procedimento e du.ºa(&ê 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serao 

sempre interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administracdo, o principio da 

isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacao e apresentacao 

de suas propostas e a Administracdo nao será, em nenhum caso, responséavel por 

esses custos, independentemente da conducdo ou do resultado do processo de 

contratacao. 

9.11. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de Contratagao 

Direta e de seus anexos ou demais pecas que compdem o processo, prevalecerd 

as deste Aviso. 

9.12. Da sessão publica será divulgada Ata no sistema eletrénico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

0s seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO A - Termo de Referéncia; 

9:13.2, ANEXO B- Documentacéo exigida para Habilitacao. 

Quartel em Joao Pessoa, PB,jfl de v (O de 2023. 

FELIPE RIBEIRO DA 

Ordenador de Despesas da B Adm G P



MIN'ISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

- ANEXO A - TERMO DE REFERENCIA 

Dispensa Eletronica N° 07 /2023 

NUP N° 64240.001235/2023-73 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratacio de servico para manutencio de Equipamentos de Cozinha (com fornecimento de 

material e mão de obra), para executar a manutengao preventiva e corretiva das máquinas e 

equipamentos do Setor de Aprovisionamento da B Adm Gu 

exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

JP, conforme condigdes, quantidades e 

ITEM DESCRICAO DETALHADA CAT/SER QT 

SERVICO  DE MANUTENGAO  PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM COIFA INDUSTRIAL, MATERIAL AÇO 

INOX INCLUSO MATERIAL E MAO DE OBRA PARA A 

SUBSTITUIGAO DO MOTOR; DESMONTAGEM DO 

DUTO; LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DA COIFA E 

DOS DUTOS; LAVAGEM DOS DUTOS COM A RETIRADA 

DOS RESIDUOS DE GORDURA, MONTAGEM DE DUTOS 

E DA COIFA E INSTALAGAO ELETRICA, COM 

GARANTIA DE 90 (NOVENTA) DIAS SOBRE O SERVICO 

EXECUTADO E PEGAS TROCADAS 

SV 3670 01 

SERVICO DE MANUTENGAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM GELADEIRA CAPACIDADE 460 

LITROS, MARCA ELECTROLUX, MODELO: DUPLEX, 

VOLTAGEM: 220 VOLTS, COM SUBSTITUIGAO DA 

CENTRAL DE COMANDO COMPATIVEL COM A MARCA 

E MODELO DO EQUIPAMENTO COM GARANTIA DE 90 

(NOVENTA) DIAS SOBRE O SERVICO EXECUTADO E 

PEGAS TROCADAS. 

sV 3670 01 

(Termo de referéncia, NUP: 64240.001235/2023-73
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2.1 A contratacio de servigo para manutencdo de Equipamentos de Cozinha (com ÍÓRW 

material e mão de obra), visa manter o perfeito funcionamento das máquinas e equipamentos” de 

Aprovisionamento da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, seguindo procedimentos 

operacionais padrão previstos no Programa de Auditoria de Segurança Alimentar (PASA) 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A contratação de serviço para manutenção de Equipamentos de Cozinha (com fornecimento de 

material e mão de obra), visa manter o perfeito funcionamento das máquinas e equipamentos do Setor de 

Aprovisionamento da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

4.1 Os serviços a serem contratados na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA caracterizados como comuns, tendo 

em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

5. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

5.1. Contratação fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/21, pelo menor preço por item. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Além dos requisitos constante neste termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

6.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 

porte; 
6.1.2. O prazo para a realização do serviço é de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota de 

empenho; 

6.1.3. A realização do serviço no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, 

devendo a mesma possuir pessoal habilitado para realização do serviço de manutenção; 

6.1.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 

inclusive as declarações conforme modelo do Anexos I deste termo. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 O prazo para a realização do serviço será de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de 

Empenho assinada pelo Ordenador de Despesas, no horário de expediente da Organização Militar (De 

Segunda a Quinta-feira, das 09:00 às 16:30; e na Sexta-feira, das 07:00 às 12:00), no seguinte endereço: 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N — Bairro 

Varadouro, João Pessoa-PB - CEP 58.010-060, contato pelo — e-mail: salcbadmgujp@gmail.com; 

7.2. Serd designado representante da administragdo para acompanhar e fiscalizar a realização dos 

servigos, conforme subitem 12.1. deste termo de referéncia; 

7.3. O servigo sera atestado, após a avaliagdo e apreciagdo do representante da adminsitragdo, do item 

anterior, que verificara se os servigos estdo de acordo com o presente termo; 

(Termo de referéncia, NUP: 64240.001235/2023-73...iic s 2/8)
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7.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízo; febultantes âa* 

incorreta execução do contrato. Fls. nº \ s.n / EE 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: &4 WK 

8.1.1 receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no presente Termo de Referéncia e seus 'ãhg%s; 

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido ou manutenido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de Referéncia, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugdo do objeto e, ainda: 

9.1.1 efetuar a prestagio do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagoes, prazo e local 

constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.1.4 comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

realizagdo do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

9.1.5 manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condigdes de habilitagio e qualificagdo exigidas na licitagdo; 

9.1.6. indicar preposto para representd-la durante a execugdo do contrato. 

10. DA SUBCONTRATAGAO 

10.1 Não sera admitida a subcontratagdo do objeto licitatério. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissivel a fusdo, cisdo ou incorporagdo da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagdo exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais clausulas e condigdes do contrato; ndo haja prejuizo a execugdo do 

objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administragdo & continuidade do contrato. 

(Termo de referéncia, NUP: 64240.001235/2023-73


